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DECRETO (Nº 5.671/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTA MARIA —

DA VITÓRIA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024
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DECRETO Nº. 5.671 [2024 DE 21 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre o reajuste de salário de 17,50%

(dezessete virgula cinquenta por cento) aos

Assistentes Sociais, e da' outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA, Estado

de Bahia, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e

alterações posteriores.

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterados os vencimentos dos Assistentes Sociais do

Municipal de Santa Maria da Vitória —BA, através do reajuste salarial de 17,50%

(dezessete virgula cinquenta por cento), conforme índice inflacionário pelo IPC

(Índice de Preço ao Consumidor Amplo), indicador oficial da inflação do Pais,

verificada nos últimos 12 (doze) meses, dos anos de 2019, 2020 e 2021,

conforme estabelecido no art.22 gzº, da Lei Municipal 791/2009.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2024, revogando as disposições em

contrária.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória —BA, aos 21 de

março de 2024.

ANT “ MARQUES DA SILVA

Pre ito Municipal

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA (Nº 286/2024)

» a.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTA MARIA —
DA VITÓRIA ADMINISTRAÇAO 2021-2024
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PORTARIA Nº286l2024 DE 25 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município, e demais

legislações pertinentes em vigor.

CONSIDERANDO o Termo de Cessão nº 01/2024 firmado entre o município de Santa Maria

da Vitória-Bahia e o município de Coribe-Bahia.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada a cessão do (a) servidor (a) PRISCILA ROSA DA SILVA

NASCIMENTO, matrícula nº.5257/01 ao Município de Coribe — Bahia, a partir de 01 de

março de 2024.

Art. 2º — A cessão da servidora, indicada no art. 1º, irá viger até 31 de dezembro de 2024.

Art. 3º O ônus da remuneração do (a) servidor (a), ficará a cargo da Prefeitura Municipal

de Coribe.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos

retroativos a 01 de março de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 25 de março de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

   

 

* dministraçãoSecretário Mu .

. 96/2021Decret .

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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